O parecer deste PLC foi votada na Sessão 5so.24, dia 12.03.24
1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 05.03.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 56/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 16/24

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Projeto de Lei Complementar 56/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Acresce, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 622, de 11 de março de 2011.”. 
Ao projeto falta parecer. Peço a sua Excelência Deputado Laerte Gomes para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, senhoras e senhores deputados, Projeto de Lei Complementar 56/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 16/2024, “Acresce, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 622, de 11 de março de 2011.”. 
Justamente é a matéria que nós derrubamos o Veto e que o governo reencaminhou aqui para esta Casa, na questão dos consignados, aos servidores públicos do Estado. O nosso parecer é pela constitucionalidade, legalidade da referida matéria, pela Comissão Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes à matéria, Senhor Presidente. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Secretário ad hoc) – Questão de Ordem, Senhor Presidente. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Questão de Ordem concedida ao Deputado Rodrigo Camargo. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Secretário ad hoc) - Senhor Presidente, considerando que essa matéria já foi debatida – inclusive fiz citação a poucos minutos atrás, ali naquela tribuna, em que houve no projeto anterior uma Emenda do Deputado Ezequiel – eu não me encontro seguro para votar essa matéria neste momento, acreditando... 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Deputado Camargo, Ezequiel Neiva. Gostaria só de... Eu que tinha colocado uma Emenda, na verdade, nesse projeto, acrescendo de cinco pontos percentuais, que o Governo tinha encaminhado para esta Casa, liberando cinco pontos, que houve um pedido dos servidores públicos para que eles tivessem um cartão consignado com juros muito menor do que eles consignam em outros bancos, no caso, pelo fato de ter o salário. E eu tinha colocado aumentando para dez ao invés de cinco e o governador vetou e acordamos dele manter o projeto de 5%. Foi isso que que ocorreu. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Secretário ad hoc) – Perfeito. Razão pela qual, Presidente, não me encontrando seguro para votar a matéria. Solicito vista do presente projeto. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Pedido de vista concedido ao Deputado Rodrigo Camargo. 
 Próxima a matéria, Senhor Secretário. 


